
N.º 13 — 27-3-2017 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 261

第一條

修改

經第28/2006號行政命令、第28/2008號行政命令、第28/2012

號行政命令、第4 8 / 2 014號行政命令修改的九月二十八日第

214/98/M號訓令第二條修改如下：

“第二條── 一、除上條所指的費用外，另須繳付倘有的

下列費用：

a）如營業汽車由氹仔往路環時，須繳附加費澳門幣兩元；

如由澳門往路環，則須繳附加費澳門幣五元；

b）如乘客在澳門國際機場的士站乘搭的士，須繳附加費

澳門幣五元；

c）如屬持特別准照之的士提供的即時電召服務，須繳電召

費澳門幣五元，只要接載乘客時未超過約定時間十分鐘。

二、如未經乘客同意派出非屬要求的車型接載，則無須繳

付上款c）項所指的費用。＂

第二條

生效

本行政命令自二零一七年四月一日起生效。

二零一七年三月二十二日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 72/2017號行政長官批示

鑑於判給新康華汽車零件及服務有限公司為澳門保安部隊

事務局供應「重型封路車」，而承擔該負擔的年度與支付該負擔

的年度不同，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與新康華汽車零件及服務有限公司訂立為

澳門保安部隊事務局供應「重型封路車」的合同，金額為

$12,380,000.00（澳門幣壹仟貳佰叁拾捌萬元整）。

Artigo 1.º

Alteração

O artigo 2.º da Portaria n.º 214/98/M, de 28 de Setembro, altera-
da pelas Ordens Executivas n.º 28/2006, n.º 28/2008, n.º 28/2012 e 
n.º 48/2014, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2.º — 1. As tarifas referidas no artigo anterior 
são acrescidas das seguintes taxas, sempre que aplicáveis:

a) Uma taxa adicional de 2,00 patacas, quando os auto-
móveis de praça se desloquem da ilha da Taipa para a ilha 
de Coloane ou de 5,00 patacas, quando se desloquem de 
Macau para a ilha de Coloane;

b) Uma taxa adicional de 5,00 patacas, sempre que o táxi 
seja tomado na praça de táxis do Aeroporto Internacional 
de Macau;

c) Uma taxa de chamada imediata de 5,00 patacas, quan-
do o respectivo serviço for prestado por táxi com licença es-
pecial, desde que não compareça junto do cliente com mais 
de 10 minutos de atraso relativamente à hora marcada.

2. Não é devida a taxa referida na alínea c) do número 
anterior quando, sem consentimento prévio do cliente, for 
destacado um veículo que não possua as características so-
licitadas.»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de Abril 
de 2017. 

22 de Março de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 72/2017

Tendo sido adjudicado à Xin Kang Hua — Auto Serviços, 
Investimentos Comerciais e Industriais, Importação e Expor-
tação, Limitada o fornecimento de «Veículo antimotim com 
sistema de segurança» para a Direcção dos Serviços das Forças 
de Segurança de Macau, cuja assunção de encargos tem reflexo 
em ano não correspondente ao da sua realização, torna-se 
necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Xin Kang 
Hua — Auto Serviços, Investimentos Comerciais e Industriais, 
Importação e Exportação, Limitada, para o fornecimento de 
«Veículo antimotim com sistema de segurança» para a Direc-
ção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, pelo mon-
tante de $ 12 380 000,00 (doze milhões e trezentas e oitenta mil 
patacas). 
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二、上述負擔將由登錄於二零一八年財政年度澳門特別行政

區財政預算的相應撥款支付。

二零一七年三月二十一日

行政長官 崔世安

第 73/2017號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零一七年五月

十七日起，發行並流通以「雞年」為題，屬特別發行之郵資標籤，

數量1,000,000枚，面額如下：

五角、二元、三元、三元五角、四元、四元五角、五元、五元五

角、八元、十元、十二元、三十元及五十元。

二零一七年三月二十一日

行政長官 崔世安

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 21/2017號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第三款

及第四十二條第一款、第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款及第112/2014號行政命令第一

款的規定，作出本批示。

一、在澳門科技大學開設美術學碩士學位課程。

二、核准上款所指課程的學習計劃，該學習計劃載於本批示

附件，並為本批示的組成部分。

三、第一款所指的課程設以下專業範疇：

（一）繪畫創作實踐與理論；

（二）美術史研究。

四、課程期限為兩年。

五、課程以中文及英文授課。

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon-
dente, a inscrever no Orçamento da Região Administrativa 
Especial de Macau para o ano económico de 2018.

21 de Março de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 73/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 17 de Maio de 2017, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de 1.000.000 
etiquetas postais designada «Ano Lunar do Galo», nas taxas 
seguintes:

$0,50; $2,00; $3,00; $3,50; $4,00; $4,50; $5,00; $5,50; $8,00; 
$10,00; $12,00;  $30,00 e $50,00.

21 de Março de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 21/2017

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do 
Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, e no n.º 2 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, 
o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de Ciência e Tecnologia de Ma-
cau o curso de mestrado em Belas Artes.

2. É aprovado o plano de estudos do curso referido no nú-
mero anterior, constante do anexo ao presente despacho e que 
dele faz parte integrante.

3. O curso referido no n.º 1 compreende as seguintes áreas de 
especialização:

1) Teoria e Prática da Criação da Pintura;

2) Investigação em História da Arte.

4. O curso tem a duração de dois anos.

5. As línguas veiculares do curso são línguas chinesa e inglesa.


